Regulamento Prémio de Mérito Celfocus em Engenharia de Software
2025/2026

CLAUSULA PRIMEIRA
(Objeto)
O presente regulamento estabelece as condi¢des de atribuicdo de um prémio de mérito académico
anual aos estudantes que integrem a melhor equipa da Unidade Curricular de Engenharia de Software

do Departamento de Engenharia Informatica do Instituto Superior Técnico, no ano letivo de 2025/2026.

CLAUSULA SEGUNDA
(Nome do Prémio)
O prémio de mérito académico sera designado por Prémio de Mérito Celfocus em Engenharia de
Software, devendo como tal ser identificado em todo e qualquer material de divulgacéo, interna ou

externa, quer seja realizada pela Celfocus quer pelo Técnico.

CLAUSULA TERCEIRA
(Valor do Prémio)
O Prémio monetario a entregar aos BENEFICIARIOS terd um valor total de €2.500 (dois mil e

quinhentos euros).

CLAUSULA QUARTA
(Regras e condigBes especificas de atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)

1. Naedicéo de 2025/2026, os candidatos ao Prémio de Mérito Celfocus em Engenharia de Software
serdo todos os estudantes do Técnico inscritos na disciplina de Engenharia de Software do
Departamento de Engenharia Informatica do Técnico, concretamente as subequipas formadas no
ambito da disciplina, com um maximo de 3 elementos cada.

2. A equipa vencedora sera determinada apds a avaliagdo de um pitch preparado e apresentado
pelas equipas selecionadas, nos termos descritos na Clausula Quinta, pelo Jari do Prémio.

3. A participacdo na presente iniciativa é livre e ndo afetara o percurso académico de qualquer um

dos candidatos.

CLAUSULA QUINTA
(Critérios de selecao)

1. Numa primeira fase, as subequipas serdo seriadas de acordo com a sua classificagdo média final
da Unidade Curricular, nomeadamente classificagcéo final no projeto a desenvolver na disciplina
no ano letivo em causa, bem como de acordo com a sua classificagcdo no exame final de 1.2 época
da Unidade Curricular, até as centésimas, e mediante avaliagdo do jdri.

2. Serdo apuradas até 3 equipas para o pitch final, de acordo com o critério de seriacdo anterior.
Na fase final, o Jari avaliard cada equipa com base no pitch de 10 minutos, seguido de uma ronda

de perguntas e respostas com a duracdo de 5 minutos, de acordo com 0s seguintes critérios:



a. Execucao do Projeto;
b. Apresentacéo dos resultados;
c. Capacidade de comunicacéo.
4. Arealizacdo do pitch final do projeto sera agendada durante o 2.° semestre.
5. Apobs a realizacdo do pitch final devera ser feita a divulgacdo publica dos resultados.

6. A decisdo do juri ndo é passivel de ser submetida a recurso.

CLAUSULA SEXTA

(Divulgagéo e Cerimonia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)
1. O Técnico fara a divulgagdo do prémio e da respetiva cerimonia de atribuicdo pelos seus canais
habituais, fazendo referéncia a Celfocus, se para tal for autorizado.
2. A Celfocus podera fazer a divulgacao do prémio desde que inclua as necessarias referéncias ao
Técnico e obtenha a aprovacgéo deste para os materiais promocionais que utilizar.
3. O prémio de mérito académico sera entregue aos BENEFICIARIOS em cada ano letivo, em conjunto
com um diploma referente a essa distin¢gdo, numa cerimonia publica que tera lugar preferencialmente
nas instala¢des do Técnico.
4. A cerimonia publica terd a presenca do Presidente do Técnico, ou de um seu representante, bem
como de um representante da Celfocus.
5. No ambito da presente iniciativa, os BENEFICIARIOS comprometem-se a estar presentes na

ceriménia.

CLAUSULA SETIMA
(Constituicao do Jari)
O juri devera ser composto por mais do que um docente do Técnico, de modo que estes disponham
da maioria dos votos.
Na edicao de 2025/2026 o jiri devera ser4 composto por:
- Prof. José Fragoso (Técnico) — Presidente de juri
- Prof. Anténio Rito Silva (Técnico)

- Eng. André Santos (Celfocus)

CLAUSULA OITAVA
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

1. A Celfocus e o Técnico, bem como as pessoas por estes nomeadas que tenham acesso a
informac@o pessoal e académica dos estudantes do Técnico, obrigam-se a manter a sua
confidencialidade e comprometem-se a utilizar a informacéo exclusivamente para o processo de
selecdo dos BENEFICIARIOS.

2. Ao aceitar participar na atribuicio deste prémio, os BENEFICIARIOS aceitam que os seus dados
pessoais sejam utilizados pelo Técnico para efeitos de processamento de prémio e estatisticas,

diretamente ligadas a iniciativa.



3. No ambito da presente iniciativa, os BENEFICIARIOS comprometem-se a estar presentes na
ceriménia publica e aceitam que sejam recolhidas imagem de video e fotografia, bem como
testemunhos que serédo utilizados Unica e exclusivamente na promocéo da iniciativa, no website e

redes sociais tanto da Celfocus, como do Técnico.

CLAUSULA NONA
(Propriedade Intelectual)

1. Pela presente iniciativa, nenhum dos envolvidos cede, temporéria ou definitivamente, os direitos
de propriedade intelectual, de autor ou de propriedade industrial, dos quais sejam proprietarias ou
titulares a data.

2. As equipas declaram e garantem que 0s projetos, bem como todos os contetdos apresentados,
sdo da sua propria autoria, nao sendo qualquer elemento suscetivel de ferir direitos de propriedade

intelectual de terceiros.

CLAUSULA DECIMA
(Exclusao)
O incumprimento de qualquer disposicéo do presente regulamento, bem como a violacéo de qualquer

disposicédo legal aplicavel, levara a exclusdo da participacdo da equipa em causa no prémio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
(Lei Aplicavel)
O presente regulamento rege-se pela lei portuguesa. Para resolu¢éo de qualquer questdo emergente
da violacdo ou interpretacdo do presente regulamento, € competente exclusivamente o Tribunal da

Comarca de Lisboa.

Lisboa, 22 de dezembro de 2025



